
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

 

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 30879420250010-004162/2025

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1.Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA.

Nome da autoridade competente: Vanderley Ziger.

Número do CPF: ***.101.019-**.

Nome da Secretaria/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria de
Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA.

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura:  Portaria  nº  564, de 13  maio  de 2024, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de maio de 2024, Edição nº 92, Seção 2, pág. 1.

 

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG 490051/Código de Gestão 00001 -
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:  UG
490051​ - Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Embrapa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (SEDE)

Nome da autoridade competente: Tenisson Waldow de Souza (Gerente Geral de Administração)

Número do CPF: ***.670.561-**.

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura:  Deliberação nº 28, de 10 de dezembro de 2024,
publicada no BCA nº 63/2024, de 16 de dezembro de 2024, associada à Portaria de designação de Gerente Geral
de Administração nº 1717, de 04 de outubro de 2024.

 

Nome da  autoridade  competente:  Marina Mendes Gomes Pereira (Gerente Adjunto de Administração
Financeira). 

Número do CPF: ***.278.911-**.

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação nº 28, de 10 de dezembro de 2024,
publicada no BCA nº 63/2024, de 16 de dezembro de 2024, associada à Portaria de designação de Gerente
Adjunto de Administração Financeira nº 1034, de 18 de Agosto de 2025.

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Embrapa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária (SEDE).
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2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  UG 135046/Código de Gestão 13203 –
Embrapa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (SEDE).

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: UG 135046 - Gerência
Adjunta de Inclusão Socioprodutiva e Digital (GISD)

3. OBJETO

Apoiar ações de capacitação de técnicos da assistência técnica e extensão rural para o fortalecimento da
agricultura familiar no Brasil.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

A Embrapa, no âmbito de suas unidades de pesquisa instaladas no país, desenvolverá 10 cursos no formato EaD e
os disponibilizará gratuitamente aos interessados na Plataforma E-campo. Os temas dos cursos serão definidos
entre a Embrapa e o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, representado pelo seu
Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural. Caso o MDA apresente demanda de capacitações em
temas nos quais a Embrapa não possua especialistas, caberá ao Ministério indicar os conteudistas. Após a
disponibilização dos primeiros cursos a Embrapa irá apresentar relatórios trimestrais sobre os resultados
alcançados nas capacitações.

Esse plano de trabalho possui as seguintes metas:

META 1) Desenvolvimento de dez cursos na modalidade EaD, com carga horária de até 20 horas cada, sobre
temas prioritários para o fortalecimento da agricultura familiar;

Atividade 01 - Selecionar os temas prioritários para desenvolvimento das capacitações

Atividade 02- Elaborar planejamento de dez capacitações

Atividade 03- Desenvolver dez capacitações on-line

Atividade 04 – Estruturar no ambiente virtual de aprendizagem as dez capacitações desenvolvidas

Produto: 10 capacitações online lançadas na plataforma e-Campo

 

META 2) Capacitação de 2.000 (mil) agentes de Ater (extensionistas, técnicos de cooperativas e empresas
privadas, estudantes e agricultores) sobre temas ligados a agricultura familiar;

Atividade 01 - implementar melhorias na plataforma e-Campo visando a oferta das dez capacitações
desenvolvidas.

Atividade 02 – ofertar as dez capacitações desenvolvidas

Atividade 03 – Analisar o resultado da avaliação de satisfação dos participantes das dez capacitações ofertadas

Produto: Capacitações ofertadas e relatórios de execução e de avaliação.

 

META 3) Estabelecer e implementar estratégias de divulgação das capacitações e da plataforma

Atividade 01 - Participar de 4 eventos presenciais relacionados às temáticas das capacitações ou à educação a
distância, visando divulgar as capacitações e os resultados.

Atividade 02 - Implementar ferramenta digital de relacionamento com os usuários.

Produto: Relatório de participações em eventos e de estratégia de comunicação e divulgação das capacitações
para o público-alvo.

 

META 4) Gestão administrativa e financeira do projeto

Atividade 01 - Ressarcimento de despesas operacionais

Atividade 02- Execução direta pela Embrapa. Produto: Relatório de execução física-financeira.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED
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A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) tem a missão de viabilizar soluções de pesquisa,
desenvolvimento e inovação para a sustentabilidade da agricultura, em benefício da sociedade brasileira. Uma
importante estratégia adotada pela Embrapa no cumprimento de sua missão é a capacitação de extensionistas,
estudantes, técnicos, agricultores e demais interessados nos temas e ou tecnologias desenvolvidas pela Empresa.

No que se refere à capacitação, a plataforma e-Campo merece destaque, uma vez que é uma iniciativa com o
objetivo de contribuir com o compartilhamento de conhecimento e transferência de tecnologia em ambientes
digitais abrangendo diversos temas. Através do e-Campo, a Embrapa disponibiliza cursos online, em grande
maioria gratuitos, que cobrem uma ampla gama de temas como: produção de alimentos, manejo sustentável dos
recursos naturais, convivência e recuperação de biomas e novas tecnologias no campo. Os principais objetivos da
Plataforma e-Campo são:

Capacitação Continuada: por meio da oferta contínua de cursos online possibilitando o acesso a conhecimento
técnico e científico atualizado para melhorar a produção agrícola no Brasil. Atualmente 169 capacitações estão
disponíveis e o objetivo é viabilizar a produção e lançamentos de novas capacitações de forma contínua.

Acessibilidade: o modelo digital, autoinstrucional, gratuito e de oferta contínua contribui para a democratização
do conhecimento, possibilitando que produtores em regiões remotas tenham acesso às mesmas informações que
aqueles em centros urbanos. Atualmente o e-Campo está presente em 94,25% dos territórios brasileiros.

Inovação Tecnológica: Integrar novas tecnologias no cotidiano agrícola, aumentando a eficiência e
sustentabilidade das práticas e contribuindo para a inclusão digital.

Desde seu lançamento, a e-Campo já capacitou milhares de usuários em todo o Brasil e no exterior. São mais de
400 mil concluintes, alcançando mais de 5 mil municípios brasileiros, além de participantes de mais de 100 países.

Com a experiência acumulada, a Embrapa pode contribuir fortemente com as ações do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar na formação dos agentes de Ater, no âmbito da Política Nacional
de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária - PNATER.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração
pública federal?

(  )Sim

( X )Não  

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 ( x ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 (  ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

 ( x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres,
com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio
regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução
do objeto do TED?

( X)Sim

(  )Não

 

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado,
conforme art. 20, VI do Decreto 10.426 de 16 de julho de 2020:

1. Ressarcimento de despesas Operacionais e Administrativas a serem cobertas pela Fundação de Apoio no valor
de  R$ 51.610,00 (cinquenta e um mil seiscentos e dez reais), representando 7,94% do custo total do TED.
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2. Pagamento de custos indiretos da Embrapa no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), representando
10% do custo total do TED.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Total
(R$) Início Fim

META 1

Desenvolvimento
de dez cursos na
modalidade EaD,
com carga
horária de até 20
horas cada,
sobre temas
prioritários para
o fortalecimento
da agricultura
familiar

      R$ 407.890,00 09/2025 09/2027

Etapa 1.1

Selecionar os
temas prioritários
para
desenvolvimento
das capacitações

Unidade 01 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 09/2025 09/2027

Etapa 1.2 Planejamento de
dez capacitações Unidade 10 R$ 1.300,00 R$ 13.000,00 09/2025 09/2027

Etapa 1.3

Desenvolvimento
de dez
capacitações on-
line

Unidade 10 R$ 34.939,00 R$ 349.390,00 09/2025 09/2027

Etapa 1.4

Estruturação no
ambiente virtual
de aprendizagem
as dez
capacitações
desenvolvidas

Unidade 10 R$ 3.900,00 R$ 39.000,00 09/2025 09/2027

PRODUTO Cursos disponibilizados na plataforma de Capacitação da Embrapa - ECampo

META 2

Capacitação de
2.000 (mil)
agentes de Ater
(extensionistas,
técnicos de
cooperativas e
empresas
privadas,
estudantes e
agricultores)
sobre temas
ligados   à
agricultura
familiar

      R$ 75.500,00 09/2025 09/2027
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Etapa 2.1

Implementação
de melhorias na
plataforma e-
Campo visando a
oferta das dez
capacitações
desenvolvidas.

Unidade 01 R$ 36.500,00 R$ 36.500,00 09/2025 09/2027

Etapa 2.2
Oferta de dez
capacitações
desenvolvidas

Unidade 10 R$ 1.950,00 R$ 19.500,00 09/2025 09/2027

Etapa 2.3

Análise dos
resultados da
avaliação de
satisfação dos
participantes das
dez capacitações
ofertadas

Unidade 10 R$ 1.950,00 R$ 19.500,00 09/2025 09/2027

PRODUTO Relatório com informações sobre as capacitações, especificando os cursos e o público com
informações segmentadas

META 3

Estabelecer e
implementar
estratégias de
divulgação das
capacitações e
da plataforma

      R$ 50.000,000 09/2025 09/2027

Etapa 3.1

Participação de 4
eventos
presenciais
relacionados às
temáticas das
capacitações ou à
educação a
distância, visando
divulgar as
capacitações e os
resultados

Unidade 04 R$ 10.000,00 R$ 40.000,00 09/2025 09/2027

Etapa 3.2

Implementação
de ferramenta
digital de
relacionamento
com os usuários

Unidade 01 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 09/2025 09/2027

PRODUTO Relatórios da participação em eventos e do uso de ferramentas de relacionamento com usuários

META 4

Gestão
administrativa e
financeira do
projeto

    R$ 116.610,00 R$ 116.610,00 09/2025 08/2027

Etapa 4.1 Ressarcimento de
despesas
operacionais da

Unidade 01 R$ 51.610,00 R$ 51.610,00 09/2025 09/2027
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Fundação de
apoio.

Etapa 4.2 Execução direta
pela Embrapa Unidade 01 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 09/2025 09/2027

PRODUTO Relatório administrativo e financeiro do projeto.

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO NATUREZA
DE DESPESA VALOR

Setembro/2025

335041 R$ 51.610,00

335039 R$ 533.390,00

339039 R$ 65.000,00

VALOR TOTAL R$ 650.000,00

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO
INDIRETO VALOR PREVISTO

335041 - Contribuições (Despesas Operacionais e
Administrativas a serem cobertas pela Fundação de
Apoio)

Sim (7,94%)
R$ 51.610,00

 

335039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Não
R$ 533.390,00

 

339039 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
(Custos indiretos da Embrapa) Sim (10%) R$ 65.000,00

12. PROPOSIÇÃO 

Brasília/DF, setembro de 2025.

 

Tenisson Waldow de Souza

Gerente Geral de Administração da Embrapa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Sede)

 

 

Marina Mendes Gomes Pereira

Gerente Adjunto de Administração Financeira da Embrapa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Sede)

13. APROVAÇÃO

Brasília/DF, setembro de 2025.

 

Vanderley Ziger

Secretário de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA
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Documento assinado eletronicamente por Marina Pereira registrado(a) civilmente como Marina Mendes
Gomes Pereira, Usuário Externo, em 10/09/2025, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tenisson de Souza registrado(a) civilmente como Tenisson
Waldow de Souza, Usuário Externo, em 10/09/2025, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanderley Ziger, Secretário(a), em 10/09/2025, às 16:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 44805558 e o código CRC 2BAA428B.

Referência: Processo nº 55000.007760/2025-04 SEI nº 44805558
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